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Ata

ATA

2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (2ª SDI)
Ata nº 04/2017 da Sessão Ordinária da 2ª Seção Especializada de
Dissídios Individuais (2ª SDI) do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região realizada no dia 04 de maiio de 2017, iniciando-se
às 14h (catorze horas) e encerrando-se às  15h30 (quinze horas e
trinta minutos).
Composição em conformidade com § 2º do artigo 42 do Regimento
Interno deste Egrégio Regional.
Presentes: Exmos. Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal
(Presidente), Denise Alves Horta, Emerson José Alves Lage,
Rogério Valle Ferreira, Mônica Sette Lopes, Camilla Guimarães
Pereira Zeidler, Luiz Antônio de Paula Iennaco, Taisa Maria Macena
de Lima, Luís Felipe Lopes Boson, Milton Vasques Thibau de
Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de Oliveira
Pires, as Juízas Maria Cristina Diniz Caixeta e Ana Maria Espí
Cavalcanti e, nos processos que lançara vistos, a Juíza Gisele de
Cássia Vieira Dias Macedo.
Ausência justificada: Exmo. Desembargador José Murilo de Morais.

Férias: Exmos. Desembargadores Maria Lúcia Cardoso de
Magalhães e Paulo Chaves Corrêa Filho (substituindo-os as Exmas.
Juízas Ana Maria Espí Cavalcanti e Maria Cristina Diniz Caixeta,
respectivamente).

Vinculada: Exma. Juíza Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo
(substituiu o Exmo. Desembargador José Murilo de Morais, em
férias)

Procuradora do Trabalho: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte.
Secretária: Márcia Regina Lobato.
Resultados proclamados:
Processo físico:
AR - 00966-2010-000-03-00-0      Improcedente
Processos do Pje:
AR - 0010409-70.2016.5.03.0000  Repa

AR - 0010573-35.2016.5.03.0000  Improcedente

AR - 0010649-59.2016.5.03.0000  Procedente
AR - 0010912-28.2015.5.03.0000  Procedente
AR - 0011280-03.2016.5.03.0000  Improcedente
AR - 0011288-77.2016.5.03.0000  Improcedente
AR - 0011504-38.2016.5.03.0000  Improcedente

AR - 0011633-43.2016.5.03.0000  Improcedente

Extrapauta:

AR - 0010414-92.2016.5.03.0000    Conhecido  o  recurso  e  não
acolhidos  os Embargos de Declaração     (ED).

AR - 0010521-39.2016.5.03.0000    Conhecido o   recurso   e
acolhidos   os Embargos de Declaração     (ED).

AR - 0011266-19.2016.5.03.0000    Conhecido  o  recurso  e
acolhidos    os Embargos de Declaração     (ED).

AR - 0011407-38.2016.5.03.0000    Conhecido  o  recurso  e
acolhidos   em parte os Embargos de Declaração     (ED).

AR - 0011408-23.2016.5.03.0000    Conhecido  o  recurso  e
provido (AgR).

Observações:

Sustentação oral: AR 0010912-28.2015.5.03.0000: Dr. Carlos
Eugênio Firme Xavier, pela 2ª Ré; AR 0011288-77.2016.5.03.0000:
Dr. Robson dos Reis Andrade, pelo Autor e  AR 0011504-
38.2016.5.03.0000: Dr. Cristiano Vieira de Paula, pela Autora e Dr.
Egídio Freitas Morais Júnior, pelo Réu.

Redigirá o v. acordo do processo AR 0011408-23.2016.5.03.0000
(AgR) o Exmo. Desembargador Luiz Antônio de Paula Iennaco,
primeiro a se manifestar sobre a tese vencedora.
REGISTROS

O Exmo. Desembargador Márcio Flávio Salem Vidigal apresentou
votos de felicitações às Exmas. Desembargadoras Maria Lúcia
Cardoso de Magalhães, Denise Alves Horta e Mônica Sette Lopes,
aniversariantes do mês.

À moção aderiram os demais Desembargadores, Juízes presentes
e a d. representante do MPT, Dra. Maria Amélia Bracks Duarte.
Aprovada a presente ata pelos Exmos. Desembargadores e Juízes
que participaram da Sessão.
                                               Sala de Sessões
Belo Horizonte, 04 de maio  de 2017.

MÁRCIO FLÁVIO SALEM VIDIGAL
D E S E M B A R G A D O R  P R E S I D E N T E  D A  2 ª  S E Ç Ã O
E S P E C I A L I Z A D A
DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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Márcia Regina Lobato
Diretora de Secretaria das Seções Especializadas
TRT  3ª Região

Decisão Monocrática

Decisão
Processo Nº AR-0010534-04.2017.5.03.0000

Relator José Murilo de Morais
AUTOR BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:

89173/MG)
RÉU ALINE GRAZIELLE DE MORAIS

FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

Para ciência do Autor, decisão ID 25be6ad:

"Vistos.

Trata-se  de ação rescisória por meio da qual pretende o autor,

Banco do Brasil  S.A., a desconstituição da decisão transitada em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 106818


